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ESTADO DE GOIÁS
SECRET,lI ..R.IA DE ESTADO Df\. CASA CIVIL

Ofício Nº 1281/2022/CASA CIVIL

Goiânia, 14 de outubro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Maguito Vilela
74884-120 Goiânia/GO

Assunto: Rejeição ao veto totai ao Autógrafo de Lei n2 410, de 2022.

Senhor Presidente,

Reporto-me ao Offcio nº 643/P, de 11 de outubro de 2022, em que a
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás comunica a rejeição ao veto total da
Governadoria ao Autógrafo de Lei nº 410, de 17 de agosto de 2022, o qual pretende
autorizar o Chefe do Poder Executivo a "transferir ao Município de Rio Verde/GO o
controle e a gestão do trecho da Rodovia GO-174, com início no trevo da Rodovia
BR-060, no sentido para o Município de Aparecida do Rio Doce/GO, com extensão de
4 km (quatro quilômetros)", Para os devidos fins, informo a Vossa Excelência que
escoou sem a manifestação do Governador do Estado o prazo de que ele dispõe
para a promulgação de leis, conforme o 9 7º do art. 23 da Constituição do Estado de
Goiás.

Respeitos amente,

JORGE LUiS PINCHEk1Ei.
Secretário de Estado da CiJsaCivil~------------_ .. --_._--,-- -_._. -------------$eiw Documento assinado eletronicamente pur JORGE LUIS PINCHEMEL, Secretário (a) de

.$$lMW: flJ Estado, em 1811012022, às 13:56, confom1e art ~:o,~ 2°,m, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
elel1'6nka 3°B, l, do Decreto n° 8.808/2016.



~ A autenticidade do documento pode ser confe'r'ida no site
: http://sei.go.gov.brlsei/controlador_externo.php? .
. acao=documento_conferir&id_org~o_aceS~('_f~dcrno=1 informando o código \reri . a LEGO

. . 000034591309 e o código CRC 4EF2F402.
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETAKIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Ofício Nº 128112022/CASACIVIL

Goiânia, 14 de outubro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor .\~.
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Maguito Vilela
74884-120 Goiân1a/GO

Assunto: Rejeiçãoao veto total ao Autógrafo de Lei n2 410, de 2022.

Senhor Presidente,

'. Reporto-me ao Ofício nº 643/P, de 11"de outubro de 2022, em que a
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás comunica a rejeição ao veto total da
Governadoria ao Autógrafo de Lei nº 410. de 17 de agosto de 2022, o qual pretende
autorizar o Chefe do Poder Executivo a "transferir ao Município de Rio Verde/GO o
controle e a gestão do trecho da Rodovia GO-~74, com início no trevo da Rodovia
BR-060. no sentido para o Município de Aparecida do Rio Doce/GO, com extensão de
4 km (quatro quilômetros)". Para os devidos fins, informo a Vossa Excelência que
escoou sem a manifestação do Governador do Estado o prazo de q!Je ele dispõe
para a promulgação de leis, conforme o ~ 7º do art. 23 da Constituição do Estado de
Goiás.

Respeitosamente,

JORGE luis PíNCHEMEL
Secretário de Estadoda CasaCivi.1-------------- -------------

sel-' . Documento assinado eletronicamente pu!' JORGE LUIS PINCHEMEL, Secretário (a) de
. • a Estado, em \'8/10/2022, às 13:56, confom1e art. 2°, * 2°, m,"b", da Lei 17.039/2010 e art.
essJntilU~ W
ellri:lônl'" 3°B, l, do Decreto n° 8.808/2016.
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